
 
 

1 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
Processo Administrativo nº 7763/2025 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DO TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL 
DATA DA ENTREGA DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: 27/03/2026, até 
às 09h30. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/03/2026 às 10:00 horas. 
 
LICITAÇÃO REALIZADA SEM A DESTINAÇÃO DE LOTE RESERVADO PARA 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por determinação do Sr. Prefeito, 
Marcelo Villares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
7763/2025, torna público que fará realizar LICITAÇÃO na MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço”, com regime de 
execução por Empreitada por Preço Global. nos termos da Lei Federal 
14.133/2021, e seus atos regulamentadores, dos Decretos Municipais nº. 
4345/2023, 4347/2023, 4348/2023, 4350/2023, 4377/2024 e 4378/2024, Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006 e demais normas aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, 
Estaduais e Municipais, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão 
implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, 
independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto 
legal. 

Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de disputa será 
ABERTO.  
O Edital poderá ser obtido gratuitamente pela internet nos sites: 
www.bertioga.sp.gov.br ou www.bll.org.br.  
 
Integram o presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referência ; 
Anexo I-A – Planilhas de Custos 
Anexo I-B – Composição do BDI; 
Anexo I-C – Memórias de Cálculo; 
Anexo I-D – Cronograma Fisico Financeiro; 
Anexo II – Proposta Comercial; 
Anexo III- A Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III- B Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
para as ME e EPP; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V – Modelo de Declarações de Regularidade Perante o Ministério do 
Trabalho e Relativas aos Artigos 63, Inciso IV e 68, Inciso VI da Lei Federal 
14.133/21;  
Anexo VI – Instruções de cadastro na plataforma BLL Compras Públicas;  

http://www.bertioga.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Anexo VII – Minuta do contrato 
Anexo VIII – Termo de Notificação 
Anexo IX – Dados para elaboração do contrato 
 

1. TERMOS GERAIS 

1.1 Data limite para recebimento das propostas: até às 09h e 30min do dia 
27/03/2026. 

1.2 Abertura da sessão de disputa de preços: 27/03/2026, às 10hs. 

1.3 Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília – DF. 

1.4 A Concorrência pública será realizada em sessão pública, por meio da 
internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – 
em todas as suas fases, através do SISTEMA BLL COMPRAS E 
LICITAÇÕES da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

1.5 Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação e Comissão de 
contratação designados pela Administração Pública, mediante inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
Licitações Públicas constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações 
do Brasil (www.bll.org.br). 

1.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá 
ser esclarecida pelos telefones: (41) 3097-4600 ou diretamente no site da 
Bolsa de Licitações e Leilões – www.bll.org.br. 

1.7 O aviso desta licitação será publicado na forma da Lei no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
no(s) Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOESP e/ou Diário Oficial 
da União – DOU, Diário Oficial do Município, bem como nos sites da 
Prefeitura e do Sistema www.bll.org.br. O Edital e seus anexos podem ser 
obtidos gratuitamente através da internet no endereço eletrônico 
www.bll.org.br e no site da Prefeitura Municipal de Bertioga: 
www.bertioga.sp.gov.br. 

1.8 Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
2. DO OBJETO, DA VISITA TÉCNICA E DO VALOR ESTIMADO 
 

2.1 Constitui-se objeto da licitação a contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos executivos de acessibilidade nas 
unidades escolares e especificações constantes do Anexo I do presente 
edital. 

 
2.2. Da Visita Técnica:  
 
a) Atestado de Visita Técnica no(s) local(is) onde será(ao) executado(s) o(s) 
serviço(s) para verificação das condições, avaliação própria da quantidade e 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bertioga.sp.gov.br/
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natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à realização do 
objeto licitado, forma e condições de suprimento, meios de acesso ao(s) local(is) e 
obtenção de quaisquer outros dados que as licitantes julgarem necessários para a 
preparação de suas propostas. O Atestado de Visita Técnica será fornecido 
Secretaria Municipal de Educação. 

b) Poderão ser feitas de segunda à sexta-feira, das 09:30hs às 11:30hs e das 
14:30hs às 15:30hs, quantas visitas cada licitante considerar necessárias, devendo 
os representantes devidamente credenciados se apresentarem no local, data e 
hora a serem previamente agendados, mediante solicitação verbal ou escrita 
através do telefone 13 3319-8046 ou pelo email: licitacao.bertioga@gmail.com. 

c) As visitas técnicas serão realizadas conforme o agendamento, devendo constar 
do respectivo atestado a data e o horário da mesma. 

d) No decorrer da visita técnica, deverão ser efetuados os questionamentos 
técnicos específicos relativos ao objeto do presente certame. 

f) A Vistoria Técnica poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da Concessão, sob pena de inabilitação. 

2.3. A Administração Municipal fixa a estimativa máxima para a contratação 
objeto do certame, em R$ 538.284,78 (quinhentos e trinta e oito mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos), nos 
termos previstos no Anexo I do presente Edital. 

3. FORNECIMENTO DOS ELEMENTOS  

3.1. A Prefeitura fornecerá, por intermédio do Departamento de Licitações e 
Contratos quaisquer informações referentes a presente Licitação, através do email 
licitacao.bertioga@gmail.com. 

4.  DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 
CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

4.2. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados 
à Departamento de Licitações e Contratos desta Prefeitura, através do e-mail: 
licitacao.bertioga@gmail.com, ou inseridos na plataforma eletrônica do SISTEMA 
BLL COMPRAS E LICITAÇÕES da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

4.4. Todas as perguntas e respostas serão numeradas sequencialmente e serão 
consideradas como aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas 

mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
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ao respectivo processo licitatório. 

4.5. Caberá a autoridade competente receber, examinar e decidir as 
impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos, bem como contar com o auxílio do Agente de Contratação. 

4.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

4.7. Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos 
ou informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 
claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

4.8. Não serão aceitas consultas, reclamações, impugnações ou 
questionamentos efetivados através de ligação telefônica ou consulta verbal. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. As licitantes interessadas em participar do presente certame, deverão retirar 
o Edital Completo e seus anexos por meio eletrônico, através do site da 
Administração (https://www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, www.bll.org.br e, no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Bertioga.  

5.2. Os interessados em adquirir o Edital pessoalmente deverão, na ocasião da 
aquisição, disponibilizar mídia removível (pen drive).  

5.3. É importante o acesso frequente à página eletrônica da Prefeitura, tendo 
em vista que eventuais questionamentos sobre edital e os devidos 
esclarecimentos serão divulgados por meio eletrônico, no endereço indicado, 
junto ao respectivo edital, não sendo aceitas alegações de desconhecimento. 

5.4. Toda e qualquer alteração que possa ocorrer neste Edital, tais como erratas, 
adendos, convocações, suspensões ou revogações, deverá ser consultada 
pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
(https://www.bertioga.sp.gov.br/licitacao e www.bll.org.br) 

5.5. A administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse 
o email informado ou não visualize a alteração nos sites supracitados 
consequentemente desconhecendo dos avisos publicados. 

5.6. O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar 
123/2006 e suas posteriores alterações. 

5.7. Poderão participar da presente licitação, as pessoas jurídicas que atenderem 
as exigências deste Edital. 

5.8. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 
Administração Municipal que estejam cadastrados do Portal Eletrônico de Bertioga, 
que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, e tenham 
credenciado os seus representantes. 

5.8.1. O registro no Portal do SISTEMA BLL COMPRAS E LICITAÇÕES da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, o credenciamento dos representantes que 
atuarão em nome da licitante no sistema e a senha de acesso deverão ser 

http://www.bll.org.br/
https://www.bertioga.sp.gov.br/licitacao
http://www.bll.org.br/
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obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a 
participação em qualquer concorrência eletrônica realizado por intermédio 
do Portal já mencionado. 
 

5.8.2.  O registro no Portal de Pregão Eletrônico de Bertioga não é gratuito.  
 

5.9. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 
pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

5.10. Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições:  

a) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, 
exceto empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo;  

b) Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

c) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. 
Se a punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, esta 
Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a 
empresa do certame; 

d) O impedimento de que trata o item ‘c’ será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

e) A idoneidade dos participantes será ser consultados os seguintes 
cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e 

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ). 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação; 
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g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

h) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) Autor do anteprojeto ou do projeto básico, pessoa jurídica; 
j) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

k) Pessoa jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 
14.133/21. 

 
6. REMESSA ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS 

6.1. As licitantes deverão encaminhar as propostas com o preço, conforme o 
critério de julgamento adotado neste edital, através do SISTEMA BLL 
COMPRAS E LICITAÇÕES da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, 
endereço eletrônico: www.bll.org.br, até a data e horário limite informados no 
Edital. 

6.2. As propostas deverão ser realizadas com até 02 (duas) casas decimais, 
com o preço ofertado expresso em moeda corrente nacional. 

6.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

6.4.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer 
dentro do período de validade da proposta, e caso persista o interesse da 
municipalidade, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual período. 

6.5. Até a data e horário limites informados no Edital, as licitantes poderão 
substituir suas propostas. Após o horário limite não será possível a alteração 
ou a substituição de propostas. 

6.5.1. O formulário de proposta de preços em sua forma impressa 
(conforme modelo Anexo II), somente será utilizado pelo licitante 
vencedor com vistas à readequação de sua oferta inicial. 

6.6. Neste período fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação 
nominal no registro de sua proposta eletrônica, planilha ou outros anexos 
exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo 
Agente de Contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.bll.org.br/
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6.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema que: 

6.7.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
6.7.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade 
com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 

6.7.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

6.7.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.7.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 
da Lei 8.213/1991. 

6.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, caso seja assinalado o campo “nenhuma”, tal fato 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

6.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.6 ao 6.8 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir 
da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
providências. 

6.15. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades relevantes, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

7.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 
Plataforma do SISTEMA BLL COMPRAS E LICITAÇÕES da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, endereço eletrônico: www.bll.org.br. 

7.1.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento 
prévio das informações exigidas no Sistema. 

7.1.2. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao 
cadastro prévio do interessado na Plataforma do SISTEMA BLL 
COMPRAS E LICITAÇÕES da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
BLL, endereço eletrônico: www.bll.org.br 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante. 

7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para 
o recebimento de proposta. 

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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7.8. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá 
ser objeto de apuração de responsabilidade. 

7.9. Quando for exigido pelo Agente de Contratação, o licitante deverá 
preencher a ficha técnica do produto ou serviços, juntamente com as 
informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

7.10. O Licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha 
técnica, sob pena de desclassificação. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

8.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes 
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase 
de análise de propostas. 

8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Agente de Contratação/Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens 
automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo preço global. 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por cento). 
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8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível.  

8.12. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, durante a disputa, como 
medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema.  

 
8.13. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

8.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.15. Na Concorrência Pública no MODO DE DISPUTA ABERTO os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.16. Serão aceitos lances inferiores ou superiores ao lance de menor valor já 
ofertado. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

8.18. É vedado aos licitantes estabelecer comunicações entre si através do 
“chat” do sistema em qualquer fase da licitação, podendo o Agente de 
Contratação, justificadamente, proceder à desclassificação das propostas dos 
licitantes que assim procederem. 

8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 



 
 

11 
 
 

proposta. 

8.22. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada com a finalidade de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

  
8.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

8.22.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver 
se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.22.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 
nesta ordem: 

8.22.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.22.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na Lei 14.133/2021; 

8.22.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.22.5.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
8.24. Será desclassificada a proposta que: 

8.24.1. contiver vícios insanáveis; 

8.24.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

8.24.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do preço máximo definido para a contratação; 

8.24.4. não tiverem sua exequibilidade
 demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.24.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 
exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.25. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.25.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.26. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.26.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 
estabelecido, nas seguintes situações: 
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8.26.1.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa a ser 
aceita pelo Agente de Contratação; 

8.26.1.2. De ofício, a critério do Agente de Contratação, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO 

9.1. Encerrada a fase de recebimento de lances compete ao Agente de 
Contratação avaliar a aceitabilidade do preço do primeiro classificado, 
decidindo motivadamente a respeito, verificando a perfeita consonância 
com as especificações e condições do edital. 

9.2. O Agente de Contratação, na fase de julgamento, poderá, de ofício ou 
mediante provocação de quaisquer licitantes, promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da 
documentação e declarações apresentadas, devendo o licitante atender 
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

9.3. Não será considerada qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos para julgamento das propostas. 

9.4. A proposta de preços atualizada com o último lance ofertado após a 
negociação realizada (se for o caso) deverá ser enviada, via sistema no 
campo documentos complementares no prazo de 02 (duas) horas. 

9.4.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, nas 
seguintes situações: 

9.4.1.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa a ser aceita 
pelo Agente de Contratação/; 

9.4.1.2. De ofício, a critério do Agente de Contratação, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação da conformidade. 

9.5. A proposta a ser enviada deverá ser formulada em papel timbrado do 
licitante, devendo estar rubricada em todas as folhas e assinada por 
representante legal da empresa, devendo consignar ainda todos os itens 
elencados no Anexo II – Proposta Comercial. 

9.6. Declarando o vencedor da Proposta de Preços, a sessão via internet 
continuará para análise dos documentos de habilitação, que foram 
inseridos pelas empresas na plataforma. 

9.7. Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender 
às exigências de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação, examinará as ofertas subsequentes, 
podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, 
será declarada vencedora. 
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10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Agente de 
Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União: 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordena
rPor=nom eSancionado&direcao=asc); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria- Geral da União: 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordena
rPor=nom eSancionado&direcao=asc); 

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

10.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 
licitante vencedor, conforme inciso II do art.63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/21), 
conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
outras normas específicas, conforme modelo constante no Anexo III deste 
Edital. 

10.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

10.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, prazo de 02 (duas) 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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horas, contados da solicitação pelo Agente de Contratação, prorrogável por 
igual período, nas situações elencadas nos itens 7.26.1.1 e 7.26.1.2, sob pena 
de inabilitação. 

10.8. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 
poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 

10.8.1. Em caso de dúvida sobre a autenticidade ou veracidade dos 
documentados apresentados, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá 
requerer a apresentação de documento autenticado ou dos originais não 
digitais. 

 
10.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-

se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06: 

10.9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, por parte da microempresa e da empresa de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

10.9.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 9.9.2., implicará na decadência do direito à contratação, 
procedendo-se à convocação dos demais licitantes. 

 
10.10. Deverão ser apresentados na forma e no prazo previstos no item 9.7 

os seguintes documentos: 
 

10.11. Habilitação Jurídica 

10.11.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.11.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou 
registro empresarial devidamente registrado. Em se tratando de 
sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 

10.11.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de empresa ou 
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 



 
 

16 
 
 

10.11.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e cópia autenticada do 
Ato de Registro de Autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.11.5. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, 
quando cabível. 

10.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10.12.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo 
Ministério da Fazenda. 

10.12.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto do certame, quando for o caso; 

10.12.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, 
comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de 
débitos relativos a Tributos Federais, a Dívida Ativa da União e 
Seguridade Social. 

 
10.12.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a 
Fazenda Estadual e Municipal; 

10.12.4.1. Para empresas sediadas no Estado de São Paulo a 
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo. 

10.12.5. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

10.12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho – CNDT 

 

10.13. Qualificação Técnica 

 

10.13.1.  Registro e Regularidade da Empresa: 

 Comprovar registro ou inscrição ativa e regular da empresa junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) e ao Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais (CFT), conforme as áreas de atuação abrangidas pelo objeto do 
contrato. A empresa deverá estar adimplente com as obrigações e 
anuidades desses conselhos. 

10.13.2. Responsáveis Técnicos: 
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 Manter em seu quadro técnico, durante toda a vigência contratual, 
profissionais legalmente habilitados e devidamente registrados ou inscritos 
(e adimplentes) nos respectivos conselhos de classe (CREA, CAU e/ou 
CFT), com atribuições compatíveis às áreas de atuação do objeto do 
contrato. 

10.13.3. Atestados de Capacidade Técnica Operacional: 

 Apresentar atestado(s) que comprove(m) a capacidade técnica para 
execução de serviços de características técnicas compatíveis ou similares 
com as do objeto deste contrato. Tais atestados deverão ser emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado original ou 
cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades representantes de 
quem o expediu. 

 O presente atestado deverá comprovar aptidão para executar os seguintes 
serviços: 

 Elaboração de Projetos de Acessibilidade 

 

10.14. Qualificação Econômico-Financeira 

 

10.14.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com prazo de expedição inferior a 90 
(noventa) dias da data deste pregão. 

 
10.15 A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital 
mediante a apresentação de documentos, preferencialmente por correio eletrônico 
a ser fornecido pelo Agente de Contratação no chat do sistema, desde que os envie 
no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida decisão sobre a 
habilitação.  

 
10.16 A verificação será certificada pelo (a) Agente de Contratação (a) e deverá ser 
anexada aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 

10.17 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos no momento da verificação, ressalvada a indisponibilidade 
de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou 
não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, a licitante 
será inabilitada, mediante decisão motivada; 

 

10.18. Os Documentos de Habilitação deverão estar devidamente 
autenticados, por Cartório competente ou por servidor da 
Administração, mediante apresentação do Original, na sessão do 
Pregão. 
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10.19. Não serão aceitos documentos autenticados digitalmente pelo Cartório 
Azevedo Bastos, pois não está sendo possível consultar a 
autenticidade das autenticações, conforme comunicado disponibilizado 
no site do referido Cartório: 

 
10.19.1.1. “Em razão de intervenção determinada pela Conselheira Jane 
Granzoto Torres da Silva, do Conselho Nacional de Justiça, o 1º Registro 
Civil de Pessoas Naturais de João Pessoa está sob a responsabilidade de 
Sidnei da Silva Perfeito. Também em razão da intervenção, estão 
suspensos quaisquer serviços de autenticação digital.” 

 
10.19.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 
em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

 
10.20.  Caso a licitante classificada com o menor preço venha a desatender as 
exigências para a habilitação, o Agente de Contratação examinará a melhor oferta 
subsequente e negociará com o seu autor, decidindo sobre sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificando as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedor. 

 

10.21. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados 
por meio eletrônico, via SISTEMA BLL COMPRAS E LICITAÇÕES da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

10.22. Todos os documentos apresentados deverão estar com seu prazo de 
validade em vigor. Se este prazo não constar impresso nas certidões 
apresentadas, este Município aceitará como válidas as expedidas até 
90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data do recebimento. 

 
10.23. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.24. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam 
ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

10.25. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 
alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

10.26. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de 
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apuração da veracidade das informações prestadas na 
declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

10.27. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

10.28. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro. 

10.29. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência: 

10.29.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

10.29.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas; 

10.30. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação, 
com auxílio da Comissão de contratação, poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

10.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

10.32. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação 
previstos neste edital, o licitante será declarado habilitado. 

10.33. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
enquadre-se no tratamento favorecido à microempresa (ME) e 
empresa de pequeno porte (EPP), o Agente de Contratação/Pregoeiro 
obedecerá ao disposto nos art. 42 e 43 da Lei complementar nº 
123/2006. 

10.33.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.33.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, por parte da microempresa (ME) e empresa de 
pequeno porte (EPP), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão eventual de certidão negativa ou positiva com efeito de certidão 
negativa. 

10.33.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, 
procedendo-se à convocação dos demais licitantes. 

 
11. DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

 

11.1. Depois de analisada a documentação de habilitação, o Agente 
de Contratação retornará a sessão na Plataforma e dará 
sequência à fase de recursos no Sistema. 

 
12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá no prazo máximo de 10 
(dez) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar motivadamente 
sua intenção de recorrer. 

12.2. O(s) licitante(s) que manifestarem a intenção de recurso, dentro do prazo 
definido neste Edital deverão apresentar razões do recurso no prazo de 03 
(três) dias, contados a partir do 1º dia útil subsequente ao da 
manifestação do licitante, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Os recursos deverão ser assinados, digitalizados e ANEXADOS 
OBRIGATORIAMENTE no campo próprio da plataforma de licitações BLL. 
NÃO SERÃO ACEITOS recursos enviados por quaisquer outros meios 
eletrônicos, pelo correio ou protocolizados junto à Prefeitura Municipal 
Bertioga. 

12.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos posteriormente aos prazos 
legais. 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação da intenção de recorrer no tempo 
estabelecido no item 
13.1 importará na decadência do direito de recurso, e o sistema 
automaticamente avançará para a fase “Adjudicação” e posteriormente o 
processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor e homologação do processo. 

12.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do começo e incluir-
se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste item em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Bertioga. 
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12.8. O resultado do recurso será público e divulgado mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE/SP) e/ou Diário Oficial da 
União (DOU), e disponibilizado na página oficial da Prefeitura de Bertioga 
na Internet, no seguinte endereço eletrônico: www.bertioga.sp.gov.br. e 
respondido na plataforma BLL: www.bll.org.br. 

12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos a autoridade 
competente homologará a licitação. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Encerrada as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado 
o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133/21. 

 
14. DO CONTRATO OU DOCUMENTO ANÁLOGO 

 
14.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado 
instrumento contratual, em conformidade com a minuta apresentada no Edital, 
se for o caso, ou através de documento análogo, sendo eles a Autorização de 
Fornecimento ou Ordem de serviço, enviado via e-mail, devendo fornecer o 
objeto/serviço nos Termos do presente Edital. 
 

 
14.1.1. Em caso de Contrato, o adjudicatário será chamado via telefone ou por 
e-mail, a celebrá-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
chamamento, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. O prazo de 
convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
14.1.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura 
do contrato: 

 
   
 a)  Se o adjudicatário incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e 

IV da Lei 14.133/21, as quais poderão obstar a emissão da Autorização 
de Fornecimento. 

 
 b)  Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências 

poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, havendo a 
impossibilidade da obtenção dos documentos por meio eletrônico, será a 
adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação 
sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções 

http://www.bertioga.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21; 
 

  
14.2. O Prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias 

contados da emissão da ordem de serviço (OS). 
 

14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para apresentar os documentos de habilitação 
nos termos definidos neste edital. 

 

14.4. Até a assinatura do instrumento contratual a vencedora poderá 
ser desclassificada se a Prefeitura tiver conhecimento de fato 
desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, 
nos termos da Lei de Licitações. 

 
14.5. A recusa em realizar a assinatura de contrato ou documento equivalente pela 

vencedora será considerada infração descrita no art. 155, VI, da Lei 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4529/2024. 

 
14.5.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante 
vencedora por fato referido no item anterior, a Prefeitura poderá convocar 
as licitantes remanescentes observando o disposto no item 14.2, supra. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE E DO 
RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 
15.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/21, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
15.3. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas 
no Contrato. 

 
15.4. Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de 
fiscalização, bem como as condições de pagamento estão previstos no 
Contrato. 

 
15.5. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma 
sumária, por servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do objeto contratado com as exigências 
do edital; e, definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, conforme as regras previstas no artigo 140 da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, pertinentes à presente licitação; 
 

15.6. A atestação do objeto contratado, somente ocorrerá se não houver a 
constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades ou caso 
os itens apresentem qualquer problema de fabricação, ou estejam fora dos 
padrões determinados, a contratante solicitará a troca dos itens em até 10 (dez) 
dias úteis, sem quaisquer ônus à Administração. O atraso na regularização 
acarretará as penalidades previstas no Edital. 

 
15.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistirão na verificação da conformidade da execução do objeto, dos 
materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 
14.133/21. 

 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação, pela Contratada, da nota fiscal ou fatura à Secretaria 
Requisitante, ou ao responsável por ela designado, de acordo com os 
produtos/serviços que efetivamente forem entregues, onde deverão estar 
discriminadas as quantidades, o número do processo administrativo e do 
empenho, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no verso e 
assinado pelo servidor responsável. 

 
16.2.1. Somente haverá a liberação, pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, do pagamento devido à 
Contratada, quando da apresentação, pela Unidade 
Requisitante, de certidão devidamente assinada 
pelo Secretário da Pasta. 

 
16.3. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 
interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada a nova contagem 
somente após a regularização dessa documentação. 
 
16.4. Ocorrendo atraso na liberação do pagamento por motivo injustificado, 
a Contratante poderá incorrer em multa de mora correspondente a 0,01% (um 
centésimo de percentual), do valor a ser pago, por dia de atraso até seu efetivo 
pagamento. 
 
16.5. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada/Contratada 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
16.6. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento 
bancário para o qual deverão constar os dados bancários no corpo da nota 
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fiscal. 
 
16.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, observando o 
disposto da Lei Federal nº 10.192/2001, sendo que na hipótese de 
prorrogação contratual, após o período de 12(doze) meses, os preços poderão 
ser reajustados com base no índice do IPCA, ou outro índice que viera 
substituí-lo, mediante requerimento da Contratada.  

 
17.8 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.56.02.12.361.0425.2.347.3.3.90.39.00; 
01.56.02.12.365.0424.2.346.3.3.90.39.00; 
01.56.02.12.365.0424.2.346.3.3.90.39.00 
 

17. DAS SANÇÕES 

 

17.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar ou não retirar o contrato; deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não 
mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do objeto; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; praticar 
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; ou desatender aos prazos do item 6.1.6 deste instrumento 
convocatório - se micro empresa ou empresa de pequeno porte, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá 
sofrer as sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21, sem 
prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais 
cominações legais: 

 
17.2.1.  Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar 
ou retirar o contrato, dentro do prazo estabelecido no item 10.1; e pela 
apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo III) 
sem que a referida documentação esteja integralmente contida no 
respectivo envelope; 

 
17.2.2. Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela 
não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não 
aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo 
este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

 
17.2.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, por dia de 
atraso da obrigação não cumprida, até o trigésimo dia, configurando-se, 
após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte 
dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto. 
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17.2.4. O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à contratante. 

 
17.2.5. As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no 
prazo de 10(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada por esta Administração. 

 
17.2.6. As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até 
seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo 
que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de 
contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para 
cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

 
17.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
17.3. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem 
como as notificações dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do 
município e encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, 
garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento 
da decisão. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.2. A simples participação na presente licitação, caracterizada pela 
inscrição e credenciamento para participar do pregão, implica para a licitante a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a 
integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital, 
e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento 
de que este instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram 
perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata 
compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, 
posteriormente, o direito a qualquer indenização. 

 
18.3. A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e 
declarações prestadas em atendimento às normas deste instrumento editalício 
sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão 
do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
18.4. Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para 
a preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do 
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resultado deste procedimento licitatório. 
  

18.5. As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como 
quaisquer outras comunicações, poderão ser disponibilizadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, dar-
se-ão por meio de publicações em Diário Oficial do Município, ou ainda no site 
oficial desta Prefeitura, ou ainda, diretamente para cada uma das empresas 
participantes do certame. 

 
18.6. Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 
1.2, sendo apreciados e decididos pelo(a) Pregoeiro(a) ou Agente de 
Contratação, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da Autoridade 
Competente. 

 
18.7. Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá 
apresentar requerimento por escrito, assinado por quem de direito, além de 
documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado “termo 
de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo 
interessado e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão 
sem retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura. 

 
18.8. O(a) Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação e sua Comissão de 
contratação, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-se de 
assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente 
certame licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará 
o respectivo processo. 
 
18.9. As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as 
proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da 
segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes. 
 
18.10. Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer 
eventos marcados para este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de 
Brasília. 

 
18.9.1 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus 
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura. 

  
18.11. Muito embora os documentos estejam apresentados de forma 
individualizada, todos eles se completam, sendo que cada proponente deve, 
para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, 
inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
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administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do certame e a 
formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em 
cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
 
18.12. O Agente de Contratação conforme o caso poderá relevar aspectos 
puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação 
apresentados pelas licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter 
competitivo desta licitação. 
 
18.13. Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento 
relacionado com o processamento desse certame licitatório, assim como ao 
cumprimento das obrigações dele decorrente. 

 

Bertioga, 06 de fevereiro de 2026 

 

 
Rubens Antonio Mandetta de Souza 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

Lei Federal 14.133/21 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 (artigo 6°, inciso XXIII, alínea "a" e "i" da LF 14.133/21) 
1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 

executivos de acessibilidade nas unidades escolares, conforme pacote 
técnico anexo. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, conforme Decreto Municipal n° 4345 de 27 de dezembro de 2023.  

1.3. O Prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias 
contados da emissão da ordem de serviço (OS). 
  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea "b" da LF 14.133/21) 

2.1. A presente contratação visa atender à necessidade de elaboração de 
projetos executivos de acessibilidade para as unidades escolares da 
rede municipal de ensino. A demanda surge em cumprimento à decisão 
judicial proferida no processo nº 1001430-36.2023.8.26.0075, da 1ª Vara 
da Comarca de Bertioga, que impõe ao município a obrigação de eliminar 
as barreiras arquitetônicas existentes nas escolas. 

2.2. Atualmente, diversas unidades escolares apresentam limitações de 
acesso que restringem a inclusão de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, como estudantes, professores, funcionários e 
visitantes. Tais barreiras, que incluem a ausência de rampas acessíveis, 
sinalização tátil, e demais elementos conforme a legislação, impedem o 
pleno exercício do direito à educação inclusiva e violam as diretrizes 
estabelecidas no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015) e na Norma de Acessibilidade (NBR 9050). 

2.3. A contratação de uma empresa especializada é a solução técnica 
mais adequada para garantir que os projetos sejam elaborados em 
conformidade com as normas vigentes, permitindo que a Prefeitura dê 
início às obras necessárias para a adequação das escolas e, assim, 
cumpra a determinação judicial de forma eficaz e dentro do prazo 
estipulado. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea "c" da LF 
14.133/21) 

 

3.1. A solução a ser contratada é a prestação de serviços técnicos 
especializados para a elaboração de projetos executivos de 
acessibilidade para as unidades escolares. O objetivo principal é atender 
à determinação judicial, garantindo que as futuras intervenções de 
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adequação das escolas sigam rigorosamente as normas técnicas e a 
legislação vigente. 

 

3.1.1. Escopo da Solução 
3.1.1.1. A contratação tem como finalidade exclusiva viabilizar a 

elaboração dos projetos de acessibilidade para as escolas. A 
solução abrange: 

3.1.1.2. Realização de visitas técnicas para levantamento 
detalhado das barreiras arquitetônicas. 

3.1.1.3. Desenvolvimento dos projetos de engenharia e 
arquitetura para a acessibilidade. 

3.1.1.4. Emissão de memoriais descritivos e detalhes 
construtivos específicos para cada intervenção. 

3.1.1.5. Apresentação de orçamentos detalhados para a futura 
licitação das obras. 

3.1.1.6. Entrega dos produtos em formato físico e digital. 

 

3.1.2. Etapas do Ciclo de Vida do Objeto 
3.1.2.1. A execução da solução ocorrerá nas seguintes etapas: 
3.1.2.2. Planejamento e Aquisição: Identificação da 

necessidade, elaboração do ETP, definição dos requisitos 
técnicos, estimativa de custos, realização do processo 
licitatório e celebração do contrato. 

3.1.2.3. Início da Execução: Reuniões de alinhamento, visita 
técnica aos locais e coleta de informações. 

3.1.2.4. Execução: Desenvolvimento e entrega dos projetos com 
validações intermediárias pela equipe técnica da Prefeitura, 
além da apresentação de memoriais descritivos e orçamentos 
detalhados. 

3.1.2.5. Monitoramento e Avaliação: Acompanhamento contínuo 
da qualidade técnica e dos prazos pela equipe do município. 

3.1.2.6. Encerramento: Entrega final dos projetos, aceite formal 
pela Administração e arquivamento dos materiais. 

 

3.1.3. Integração entre os Elementos da Solução 
3.1.3.1. A solução articula de forma integrada os serviços 

técnicos de arquitetura e engenharia, executados por 
profissionais habilitados sob uma abordagem multidisciplinar. 
Essa integração visa garantir a compatibilização entre todos os 
projetos de acessibilidade e a conformidade com as normas 
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técnicas e legais, assegurando a viabilidade técnica e a 
segurança das futuras intervenções. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea "D" da LF 

14.133/21). 
4.1. Para garantir a qualidade e a conformidade legal dos projetos, a 

empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 
 

4.2. ESCOPO DO SERVIÇO E PRODUTOS ESPERADOS 
4.2.1. objeto da contratação é a elaboração de projetos executivos 

completos de acessibilidade. A empresa deverá entregar os 
seguintes produtos, em formato físico e digital: 

4.2.2. Levantamento Cadastral: Realizar vistoria detalhada em cada 
uma das unidades escolares, com registro fotográfico e análise 
das barreiras existentes. A empresa deverá utilizar os projetos 
existentes no acervo da Prefeitura de Bertioga como base, sendo 
de sua responsabilidade a conferência e a atualização desses 
arquivos para que sirvam de subsídio técnico para a elaboração 
correta dos projetos de acessibilidade. 

4.2.3. Projetos de Arquitetura e Engenharia: Plantas, cortes, fachadas 
e detalhes construtivos que contemplem as adequações 
necessárias para garantir a acessibilidade, como: 

 Rampas, escadas e elevadores acessíveis; 

 Banheiros e vestiários acessíveis; 

 Caminhos e percursos acessíveis; 

 Adaptação de bebedouros e equipamentos; 

 Sinalização tátil, visual e sonora. 

4.2.4. Memoriais Descritivos: Documentos detalhados que descrevam 
as especificações técnicas, os materiais a serem utilizados e os 
procedimentos de execução. 

4.2.5. Orçamentos Detalhados: Planilhas com a quantificação dos 
serviços e materiais, com a composição de preços unitários, que 
deverão ser elaboradas utilizando sistemas de referência de 
preços de obras públicas, como SINAPI, SICRO ou outros 
sistemas oficiais do governo estadual, preferencialmente 
utilizando a tabela de referencia da CDHU. O orçamento servirá 
de base para a futura licitação das obras. Para utilizar outro 
sistema de referencia, deverá ser solicitado ao fiscal do contrato. 

4.2.6. Compatibilização com Projetos Existentes: A Prefeitura 
fornecerá os arquivos dos projetos arquitetônicos das unidades 
que possui em seu acervo, com o objetivo de servir como base 
para o desenvolvimento dos projetos executivos. Contudo, O 
fornecimento desses arquivos não isenta a Contratada da 
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obrigação de realizar o levantamento de campo detalhado, 
conforme previsto no item "Levantamento de Dados", visando à 
completa verificação da situação atual das edificações e a 
precisão das informações a serem utilizadas na elaboração dos 
projetos de acessibilidade. Caberá à empresa contratada atualizar 
e garantir que os projetos de acessibilidade sejam compatíveis 
com a estrutura e as instalações atuais das escolas 

4.2.7. Entrega de Arquivos: Todos os projetos e documentos deverão 
ser entregues em formatos digitais, como .dwg e .pdf, além de 
planilhas editáveis para os orçamentos, quando for o caso. 

4.2.8. A empresa contratada será responsável por responder dúvidas 
sobre seus projetos nas fases de licitação e execução para 
implementação da acessibilidade. Em caso de erro de projeto que 
houver onerosidade para os cofres públicos, a empresa contratada 
será responsabilizada. 

 

4.3. REQUISITOS DE CONFORMIDADE 
4.3.1. Todos os projetos deverão seguir rigorosamente a legislação e as 

normas técnicas vigentes, incluindo: 
4.3.2. ABNT NBR 9050: "Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos"; 
4.3.3. Lei Federal nº 13.146/2015: "Estatuto da Pessoa com Deficiência"; 
4.3.4. Demais normas técnicas e legislações municipais, estaduais e 

federais pertinentes ao tema. 

 

4.4. CAPACIDADE TÉCNICA 
4.4.1. Para comprovar a capacidade técnica necessária à execução dos 

serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar e manter as seguintes condições: 

4.4.2. Registro e Regularidade da Empresa: 
4.4.2.1. Comprovar registro ou inscrição ativa e regular da 

empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), 
conforme as áreas de atuação abrangidas pelo objeto do 
contrato. A empresa deverá estar adimplente com as 
obrigações e anuidades desses conselhos. 

4.4.3. Responsáveis Técnicos: 
4.4.3.1. Manter em seu quadro técnico, durante toda a vigência 

contratual, profissionais legalmente habilitados e devidamente 
registrados ou inscritos (e adimplentes) nos respectivos 
conselhos de classe (CREA, CAU e/ou CFT), com atribuições 
compatíveis às áreas de atuação do objeto do contrato.  
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4.4.4. Atestados de Capacidade Técnica-profissional: 
4.4.4.1. Apresentar atestado(s) que comprove(m) a capacidade 

técnica-profissional em nome dos responsáveis técnicos, 
mediante a apresentação de Atestado fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito publico ou privado, que comprove sua 
capacidade técnica nos seguinte serviço: 

4.4.4.1.1. Elaboração de Projetos de acessibilidade 
 

4.5. VISITA TÉCNICA 
4.5.1. A participação neste processo licitatório está condicionada à 

realização de Visita Técnica por parte do licitante interessado, ou 
seu representante legal, em, no mínimo, 4 (quatro) unidades 
escolares. 

4.5.2. A Visita Técnica tem como objetivo permitir que os licitantes 
tomem conhecimento detalhado das condições e particularidades 
locais das instalações, bem como de todos os elementos e 
complexidades que possam influenciar na execução do objeto e 
na formulação de suas propostas de preços. 

4.5.3. A visita será acompanhada por um representante da Secretaria de 
Educação, que estará disponível para prestar os esclarecimentos 
necessários quanto às características das instalações e ao escopo 
dos serviços. 

4.5.4. Após a realização da Visita Técnica, será emitido o Atestado de 
Visita Técnica, que deverá ser assinado pelo representante da 
Secretaria de Educação responsável pelo acompanhamento. Este 
atestado é documento indispensável para a habilitação no certame 
e deverá ser apresentado conforme as condições e prazos 
estabelecidos no Edital. 

4.5.5. A responsabilidade pelo transporte, segurança e quaisquer outros 
custos decorrentes da Visita Técnica será exclusiva do licitante. 

4.5.6. A ausência do Atestado de Visita Técnica, ou a visita em número 
inferior ao mínimo exigido de unidades escolares, implicará na 
inabilitação do licitante. Caso a LICITANTE opte por não realizar 
a vistoria, deverá apresentar uma declaração formal, assinada 
pelo(a) seu(sua) responsável, atestando o pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à contratação. 

4.6. LOCAL DA EXECUÇÃO  
4.6.1. As unidades que serão contempladas nesta contratação estão 

descritas abaixo: 

ITEM UNIDADE 

1 EM Dr. Dino Bueno 

2 EM Genésio Sebastião dos Santos 

3 EM Giusfredo Santini 

4 EM Gov. Mário Covas Júnior 

5 EM Hilda Strenger Ribeiro 
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6 
EM José Carlos Buzinaro / NEIM 
Guaratuba 

7 EM José de Oliveira Santos 

8 EM José Ermírio de Moraes Filho 

9 EM Maria Lúcia Soares Monteiro 

10 EM Miriam Assis Infantil  

11 EM Prof Cristina Santos 

12 EM Prof Delphino Stockler de Lima 

13 EM Prof José Inácio Hora 

14 EMEI Jardim Albatroz Infantil 

15 EMEIF Boracéia 

16 EMEIF Caiubura 

17 NEIM Amilton José Amparo 

18 NEIM Boracéia 

19 NEIM Boraceia II 

20 NEIM Chácara Vista Linda 

21 NEIM Elizabeth Regina 

22 NEIM Irene Vaz Lyra 

23 NEIM Mangue Seco 

24 
NEIM Oswaldo Justo Infantil com 
creche 

25 NEIM Teodoro Quirino 

26 NEIM ZILMAR MOURA 

27 Quadra José de Oliveira 

28 Quadra EMEIF Boraceia 

 

5. Modelo de execução contratual (artigo 6°, inciso XXIII, alínea "e" da LF 
14.133/21). 
 

5.1.1. Local e horário de execução dos serviços: Os serviços serão 
executados de acordo com este Termo de Referência;  

5.1.2. A administração não se responsabiliza por qualquer débito 
trabalhista ou tributário da contratada;  

5.1.3. Todos os custos da prestação do serviço ocorrerão por conta da 
contratada; 

5.1.4. Juntamente com o projeto e demais documentação técnica, a 
licitante vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal para que, 
após ateste por servidor competente, sejam adotados os 
procedimentos afetos ao pagamento; 

5.1.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, 
será imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, 
quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
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encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e 
recebimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 
6. Modelo de Gestão do Contrato (artigo 6°, inciso XXIII, alínea "f", da LF 

14.133/21) 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas as normas da LF 14.133/21, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (LF 
14.133/21, artigo 15, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante 
simples apostila (14.133/21, artigo 115, paragrafo 5°) 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos. (LF 14.133/21, artigo 
117, caput) 
6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (LF 14.133/21, artigo 117, paragrafo 1°) 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providências que ultrapasse sua 
competência (LF 14.133/21, artigo 117, parágrafo 2°). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregado (NLLC, artigo 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. (NLLC, artigo 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. (NLLC, artigo 121, caput). 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. (NLLC, 
artigo 121, paragrafo 1°). 

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou fatura deverá ser consultada a 
situação da empresa. 

 
7. Critérios de medição e de pagamento (artigo 6°, inciso XXIII, alínea "g" 

da NLLC). 
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7.1. As medições serão enviadas ao Fiscal do contrato após a entrega dos 
projetos e demais documentos técnicos. 

7.2. A contratada receberá das formas listadas abaixo: 
7.2.1. Para o item de levantamento cadastral: 

7.2.1.1. Será pago em no máximo 2 (duas) parcelas 
7.2.1.2. O levantamento cadastral só será considerado 

executado e apto para medição após a atualização dos 
projetos no acervo da Prefeitura e a apresentação de 
documentos que atestem a visita e as informações coletadas. 

7.2.2. Para o Item de Projeto executivo 
7.2.2.1. Será pago em no máximo 2(duas) parcelas 

7.3. Ficara a critério do Fiscal a aprovação ou rejeição da medição 
7.3.1. A medição aprovada terá a liberação para emissão da Nota fiscal 
7.3.2. A medição reprovada deverá ajustar os itens apontados pelo 

Fiscal e será submetido à nova avaliação 
 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor (artigo 6°, inciso XXIII, 
alínea "h" da NLLC). 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de 

procedimento  LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA, com 
adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO, na forma do art. 6º, 
incisos XLI, XLV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 .  

8.2. O critério de Julgamento eleito é o de MENOR PREÇO. 
8.3. Dotação: 378 – Vinculo: 01.000.000 – Secretaria Municipal de 

Educação. 
8.4. Dotação: 408  – Vinculo: 01.000.000 – Secretaria Municipal de 

Educação. 
9. Gestor e Fiscal 

9.1. Fiscal: Eduardo Franco Bueno, CPF: 38694245833, e-mail: 
eduardo.bueno2023@seducbertioga.com.br 

9.2. Gestor: Marcelo Ferreira de Oliveira, CPF: 26357079871, e-mail: 
marcelo.ferreira2021@seducbertioga.com.br 

 
Bertioga, 19 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Bruno Henrique Damásio 
Diretor do Departamento de Gestão de Manutenção Escolar 

 
 
 

RUBENS ANTONIO MANDETTA DE SOUZA 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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Secretário de Educação 
 
 

ANEXO I A 
 

ANEXO I B 
 

ANEXO I C 
 

ANEXO I D 
 

DOWNLOADS NO SITE, NA PLATAFORMA DE COMPRAS PÚBLICAS DO 
MUNCÍCIPIO E NO PORTAL NACIONAL DE CONTRAÇÕES PÚBLICAS 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO Nº. 7763/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

Nome da Empresa: 
Endereço eletrônico: 

Endereço: Nº. Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

CNPJ Nº: Fone/fax: Inscrição Estadual: 

Dados para pagamento: 
Banco: ________ - nº ___ / Agência: ________/Conta Corrente: ____ 

Dados do Responsável que Assinará o Contrato: 
Nome:                                                        Cargo:                                           Esta
do Civil:                        
RG nº                                                                 CPF 
nº                                           Data de Nascimento: __/__/____ 
Endereço completo: 
E-mail corporativo:                                                                 E-mail pessoal:  
Telefone Coml:                                            Telefone 
Resid.:                            Celular 

 
Concorrência Eletrônica nº:  

02/2026 

 
Data Abertura:  

27/03/2026 

 
Horário: 10:00    

 
A empresa......................................................................................................, 
estabelecida à ................................................................., C.N.P.J 
.nº................................................., para , nos termos do Concorrência Eletrônica 
02/2026, propõe para a execução do Objeto do certame, o valor de  R$ 
_______(_______), conforme planilha orçamentária, cronograma físico e financeiro, 
composição do BDI que acompanha a presente.  

DECLARAÇÕES 
1. Declaramos que o preço por nós ofertado será para prestar os serviços conforme 
todas as exigências constantes do Edital e demais anexos que compõe o presente 
edital. 
2. Declaramos que entregaremos o objeto licitado, de acordo com o cronograma 
que acompanha a presente proposta. 
3. Declaramos que estamos de acordo com prazos, medições e condição de 
pagamento. 
5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de ... (.....) dias. 
6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de ______% 
(____________) por cento. 
Prazo para Início dos Serviços/Fornecimento do objeto: de acordo com Termo 
de Referência - Anexo l. 
 

Local.............................., de................ de..................................de 2026. 
Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO III A (MODELO) 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 7763/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº. ____ , 
bairro _____________, no município de _________________, Estado de 
_____________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _____________________, Inscrição 
Estadual nº. _______________________, neste ato representado por seu 
(sócio/procurador), Sr. __________________, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. , inscrito no CPF/MF sob o nº. _______________________, no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos 
à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem, até o 
presente momento, satisfeitas as exigências contidas na Lei nº. 14.133/21 e suas 
posteriores alterações.   
 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de 
direito. 
 
 

___________, _____ de ________ de 2026. 
 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 
Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. Documento identidade 
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ANEXO III B (MODELO) 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
PROCESSO Nº 7763/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº. ____ , 
bairro _____________, no município de _________________, Estado de 
_____________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _____________________, Inscrição 
Estadual nº. _______________________, neste ato representado por seu 
(sócio/procurador), Sr. __________________, portador da Cédula de Identidade 
RG nº__________, inscrito no CPF/MF sob o nº. _______________________, no 
uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei, que inexistem fatos 
impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem, 
até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas na Lei Federal nº. 
14.133/21 e suas posteriores alterações, bem como os benefícios das Leis Federais 
e Municipal 123/2006, devidamente atualizada. 
 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de 
direito. 
 
 
 
 

___________, _____ de ________ de 2026. 
 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 
Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. Documento identidade 
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ANEXO IV (MODELO) 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PROCESSO Nº 7763/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº. ____ , 

bairro _____________, no município de _________________, Estado de 
_____________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _____________________, Inscrição 
Estadual nº. _______________________, neste ato representado por seu 
(sócio/procurador), Sr. __________________, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº. _______________________, 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei, que a receita 
bruta do exercício anterior (na forma da lei) não excedeu o limite fixado no artigo 3º 
da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, no que couber, conforme 
o caso, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas na legislação citada. 

Declara, ainda, que não tem nenhum dos impedimentos do parágrafo 4º do 
art. 3º da Lei Complementar 123/2006, devidamente atualizada, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de 
direito. 

 
___________, _____ de ________ de 2026. 

 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 
Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. Documento identidade 
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ANEXO V (MODELO) 
DECLARAÇÕES DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, INCISO IV E 68, INCISO VI, DA 
LEI FEDERAL 14.133/21  

 
PROCESSO Nº 7763/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº. 
____ - (bairro), no município de _________________, Estado de 
_____________, inscrita no C.N.P.J. sob nº. _____________________, 
Inscrição Estadual nº. _______________________, neste ato representada por 
seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, 
para fins de participação no Processo Licitatório nº /2026 - Pregão Eletrônico 
nº. __/2026, sob as penas da Lei, que: 

 
-Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, uma vez que 
cumpre as disposições impostas pelo inciso XXXIII, do Artigo 7º, da 
Constituição Federal.   

 
- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
 
 - Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
___________, ____ de __________ de 2026. 

 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 
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ANEXO VI 
INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL 

1. Para se cadastrar junto a BLL é necessário acessar o site www.bll.org.br, 
clique em cadastro na parte superior no canto direito, preencha todos os 
dados do representante legal. 

2. Lembre-se de selecionar como pessoa física ou jurídica na parte superior do 
lado esquerdo. 

3. Ao lado do campo e-mail haverá um botão enviar código, clique nele após 
preencher o e-mail para enviar o código de verificação no e-mail cadastrado 
e cole no campo indicado. 

4. Após criar sua senha você inicia o cadastro da empresa. 
5. Preencha todos os dados e envie novamente um código para o e-mail da 

empresa clicando no botão enviar código. 
6. Após inserir o código recebido selecione se é ME/EPP ou não é clique em 

cadastrar-se. 
7. Ao clicar, aparecerá uma tela com o termo de adesão preenchido e os dados 

da sua empresa. 
8. Confira tudo se está correto, imprima e assine esse termo. 
9. Depois digitalize (scanner) o termo assinado ou tire uma foto com boa 

resolução e legível. Esse arquivo deverá ser inserido no cadastro da sua 
empresa para validação a seguir. 

10. Para completar o cadastro acesse o site www.bll.org.br e entre com o e-
mail e senha criados anteriormente. 

11. Você verá que ao logar aparecerá o nome da sua empresa e do lado direito 
alguns ícones. Clique no 2º ícone (documentos cadastrais) e lá dentro insira 
o termo assinado e o contrato social. 

12. O contrato social pode ter certificação digital, da junta comercial ou pode 
ser uma cópia autenticada. Caso o representante legal cadastrado não 
conste no contrato social, será preciso inserir uma procuração autenticada 
ou com certificação digital. 

13. O prazo para a ativação da empresa é de até 24 horas úteis se tudo 
estiver correto. Você receberá as informações da sua validação no e-
mail cadastrado. 

            INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS CADASTRAIS 

Deve entrar no site da www.bll.org.br e clicar em SISTEMA, ao 
clicar vai ser direcionado para a tela onde irá inserir o login e a senha, 
escolher o perfil de REPRESENTANTE LEGAL e vai verificar que no 
canto direito da pessoa jurídica, no terceiro ícone terá acesso ao TERMO 
DE ADESÃO atualizado, onde devera imprimir, assinar e digitalizar ou 
utilizar a assinatura digital de pessoa física, e clicar no segundo ícone do 
lado direito em DOCUMENTOS CADASTRAIS irá inserir o TERMO DE 
ADESÃO,  bem  como  o  CONTRATO  SOCIAL  ULTIMA  
ALTERAÇÃO  AUTENTICADO  e PROCURAÇÃO se houver procurador. 
Caso o CONTRATO SOCIAL OU A PROCURAÇÃO FOR AUTENTICADA 
EM CARTÓRIO OU AUTENTICADA COM O SELO DA JUNTA 
COMERCIAL, é necessário o envio via Correios para o endereço: Avenida 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Camilo Di Lellis, 348 - Sala 118 - CEP: 83323-000. Centro. Pinhais/PR - 
Aos cuidados do cadastro. Após isso o setor de cadastro tem até 24 horas 
úteis para analisar a documentação e validar o cadastro. Após a validação 
do acesso será encaminhado um e-mail informando que já foi validado. 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA É SOMENTE PARA O 
FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
1. 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 

vencimento em 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação - 
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1. 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60 (sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

2. O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outro) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
e ao automático cancelamento de sua senha ou de chave eletrônica. 
 

3. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos 
valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
1. A livre contratação de sociedades - CÉLULAS DE APOIO 

(corretoras) - para a representação junto ao sistema de pregões 
eletrônicos, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso 
do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será 
pactuada entre o licitante e a corretora de acordo com as regras 
usuais do mercado. 
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ANEXO VlI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº XX/XXXX 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / EXECUÇÃO DE OBRA / 
FORNECIMENTO DE BENS OU EQUIPAMENTOS (especificar o objeto a 
ser contratado) QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA/SP, POR MEIO DE SUA PREFEITURA MUNICIPAL, E 
_______________________________________________, sob o regime da 
Lei n° 14.133/2021. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Bertioga, Estado 
de São Paulo, por meio de sua Prefeitura Municipal, com sede na 
______________________________________, CNPJ n° 
_____________________________, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Excelentíssimo(a) Sr.(a)  
___________________________________________________________
______, portador do RG nº __________________________ e do CPF nº 
________________________________, e de outro lado, a empresa 
___________________________________________________________
_______________________________, situada à Rua/Av. 
_________________________________________________________, 
nº ___________, Complemento: 
_____________________________________, Bairro: 
_____________________________, Cidade: 
_____________________________________________, Estado: 
________, CEP ______________, endereço eletrônico: 
___________________________________________________________
_________, telefones (___) ____________________, (___) 
_________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________________________, neste ato representada 
por Sr.(a) ________________________________________________, RG 
nº __________________________, CPF nº 
______________________________, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente contrato de prestação de serviços / 
execução de obra / fornecimento de bens ou equipamentos, decorrente do 
Processo Licitatório ou de Contratação Direta nº XXX/XXXX-XXX, 
fundamentado no art./inc./al./§ __________________________________, 
c/c o art./inc./al./§ __________________________________, da Lei n° 
14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS 

1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos 
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que compõem o processo de licitação/contratação direta antes nominado, 
inclusive a proposta apresentada pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de (especificar o objeto). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES, DAS QUANTIDADES E DO 
PAGAMENTO  

 

3.1. O valor total para a presente contratação é de R$ X.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXX). 

3.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do 
objeto, com o fornecimento da mão de obra necessária (se for o caso), encargos 
sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem 
utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer 
outras incidências.  

3.3. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o 
estabelecido no art. 125 da Lei n° 14.133/2021.  

3.4. O regime de execução/forma de fornecimento do presente contrato é 
[empreitada por preço global/empreitada por preço unitário/tarefa/empreitada 
integral/fornecimento contínuo/registro de preço]  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no 
Processo n° 0000/0000 e na proposta apresentada pelo CONTRATADO, que 
originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei 
n° 14.133/2021.  

4.2. Os serviços sob a responsabilidade do CONTRATADO são aqueles que 
correspondem aos que efetivamente forem executados em decorrência deste 
contrato. 

4.3. As execuções que apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos 
adicionais à CONTRATANTE.  

4.4. A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser 
alegada como motivo para a não execução do objeto e não eximirá o 
CONTRATADO das penalidades a que estará sujeito pelo não cumprimento das 
condições estabelecidas. 
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4.5. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e 
demais elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer 
alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e 
aprovadas pela CONTRATANTE.  

4.6. O CONTRATADO só será eximido de sua responsabilidade por qualquer 
evento considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução do objeto se, 
após análise da CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, 
dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, mas de consequências 
incalculáveis, ou, ainda, de caso fortuito e/ou força maior, cabendo exclusivamente 
ao CONTRATADO o encargo de reunir toda documentação necessária à 
comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pela 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo Órgão competente, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data do atesto da Secretaria de 
_______________(preencher Secretaria), ou do responsável por ela 
designado, de acordo com os produtos/serviços que efetivamente forem 
entregues, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do 
processo administrativo e do empenho. 

 

5.2. Somente haverá a liberação do pagamento devido, pela Secretaria Municipal 
da Fazenda, se a nota fiscal ou fatura estiver devidamente atestada, pela Unidade 
Requisitante. 

 

5.3. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 
interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada a nova contagem somente 
após a regularização dessa documentação. 

 

5.4. Ocorrendo atraso na liberação do pagamento por motivo injustificado, a 
Contratante poderá incorrer em multa de mora correspondente a 0,01% (um 
centésimo de percentual), do valor a ser pago, por dia de atraso até seu efetivo 
pagamento. 
 

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento a DETENTORA/Detentora enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual.  
 

5.6. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário 
para o qual deverão constar os dados bancários no corpo da nota fiscal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 



 
 

47 
 
 

6.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, observando o disposto da 
Lei Federal nº 10.192/2001, sendo que na hipótese de prorrogação contratual, após 
o período de 12(doze) meses, os preços poderão ser reajustados com base no 
índice do IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante requerimento da 
Contratada. 

6.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Para pagamento das despesas decorrentes da execução deste Contrato, serão 
utilizados os recursos oriundo da seguinte dotação orçamentária: 

(preencher a dotação orçamentária constante da reserva) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1 Este contrato terá os seguintes prazos:  

8.1.1. de vigência: ___(preencher por extenso_______) meses, a contar da data 
da 8assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 
n° 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes; 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1.  O presente encontra-se sob a responsabilidade da Secretaria de 
_______________________(preencher Secretaria), através do servidor (preencher 
nome do servidor) com conhecimento técnico suficiente para atuar como fiscal, e 
de outro lado, servidor (preencher nome do servidor) designado para atuar como 
Gestor do Contrato, e juntos deverão atuar no sentido de garantir o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas.  

9.2.  Cabem ao Gestor do Contrato, questões administrativas ligadas à 
documentação, ao controle do prazo de vigência do presente instrumento, 
encaminhamento de solicitação ao Secretário Responsável de prorrogação de 
prazo, de  Notas Fiscais de serviços executados em conformidade com medições 
aprovadas pela Fiscalização, ocorrências para correção de eventuais pendências 
no cumprimento de cláusulas contratuais, informando sempre ao Secretário (a) 
ocorrências que possam gerar dificuldades à execução dos serviços e/ou 
fornecimento dos materiais, e todas as demais medidas para o fiel cumprimento do 
presente instrumento. 

9.3.   Cabem à fiscalização as questões técnicas, o acompanhamento e 
fiscalização da obra, de acordo com os elementos técnicos contratados; aprovação 
de medições, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução dos serviços e/ou entrega dos materiais, determinando o que for 
necessário para regular as faltas ou defeitos observados. As decisões e 
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providencias que ultrapassem sua competência deverão ser encaminhadas ao 
Gestor do Contrato, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes e 
encaminhamento ao Secretário da pasta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade, quando for o caso; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência autorizada, 
quando for o caso; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, a suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega do objeto, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.2. Responsabilizar-se pelo recolhimento e descarte de bens adquiridos 
cujos componentes necessitem de destinação especial devido a sua 
natureza, nos termos da Lei nº 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto 
nº 7.404/2010. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do 
CONTRATADO, por meio de comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. Comete infração administrava, nos termos do art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, o CONTRATADO ou LICITANTE, dependendo do caso, 
que:  

12.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação;  

12.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação 
exigida dentro do prazo;  

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem 
movo justificado;  

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato;  

12.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:  

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  

12.2.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, por dia de atraso 
da obrigação não cumprida, até o trigésimo dia, configurando-se, após esse 
prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa 
Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto. 

12.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida;  

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 
Município com o consequente descredenciamento no Registro Cadastral 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

12.2.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 12.1. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 
poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente com as de multa, 
descontando-se dos pagamentos a serem efetuados.  

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, incs. III e IV da Lei 
nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:  

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;  

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
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processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.  

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 
Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

12.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.  

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR.  

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrava.  

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente encaminhadas para o Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste instrumento. 
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13.2.  Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se ao CONTRATADO o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

13.3.  O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais 
e/ou contratuais assegurará à CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a 
qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial.  

13.4. A extinção por ato unilateral da CONTRATANTE sujeitará o CONTRATADO 
à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato 
existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.  

13.5. Caso o valor do prejuízo da CONTRATANTE advindo da extinção contratual 
por culpa do CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no subitem 
anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, 
parágrafo único, do Código Civil.  

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS 

14.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo do 
CONTRATADO, bem como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, 
à higiene e à medicina do trabalho.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato 
somente se reputará válida se tomada nos termos da Lei n° 14.133/2021 e 
expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

16.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei n° 14.133/20211 e 
pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. O CONTRATADO declara não ter nenhum impedimento legal para exercer 
suas atividades profissionais, responsabilizando-se integralmente por esta 
informação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BERTIOGA, Estado de São Paulo, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de 
eventuais conflitos de interesses oriundos do presente Contrato. 

 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, 
em 3 (três) vias de igual forma e teor. 

 

Bertioga, ___ de ___________________ de 20___. 

 

_______________________________________________ 

NOME: 

Representante da Prefeitura Municipal de Bertioga 

ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

NOME: 

Representante do Contratado 

      CONTRATADO 

 

 

  

 

Testemunhas: 
 
 
01___________________________ 
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02 ___________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 
Contratada:     
CONTRATO N° (DE ORIGEM):                                   PROCESSO Nº  
OBJETO:  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
d) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e 
interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
f) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 
Nome:  
Cargo:   
CPF:  
Assinatura:______________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:  
Assinatura:______________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________ 
Pela contratada: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:  
Assinatura:______________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:  
Assinatura:______________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ______________________________ 
NOME: 
____________________________________________________________ 
Cargo: ____________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________________________ 
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Assinatura: ______________________________ 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  
na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto 
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

ANEXO X 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 02/2026 

DADOS ELABORAÇÃO DE CONTRATO 
 

 
 A empresa........................................................................................., situada 
à.........................................................................................................., CNPJ nº 
......................................................., inscrição estadual nº ...................................., 
com sede a Rua …......................, informa que , em sendo vencedora do 
certame no Pregão Eletrônico Nº _____./2026, terá como representante no 
Termo Contratual, o (a) Sr (a) …........................ (diretor ou sócio com poderes 
de gerência), em conformidade com os dados abaixo, a saber: 
 
 
Nome do Representante: 
Cargo/função: 
Cédula de Identidade nº: 
CPF nº:  
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial Completo: 
Telefone: 
Email Pessoal: 
Email Institucional:  
 
 
 
( Local e Data ) 
 
 
 
(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
 

 
 

Entregar juntamente com a proposta inicial e/ou readequada 
 


